
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  OA A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

I J  I .I» 942/84

'!•! TSTEfeVt r"as DaaoaimçSo,

O PH':.r T3D DO ISJTJICIPID DA ALIAJIÇA, faço sabor tu® a Cisara Ttunioipoi da

Aliança, aprovou «r 0a sanciono 0 pxomã0> a preaonto Lei»

Árt#l«- renooina d© Ilua JP053 KSRIl/lRA BB AlHCElA* a artéria ®oe te® iníoi 

o na Rua 1* do m io , traosvorsai as Suas Oaásrio Bocri», Hê®oel /  

Porreiro, Travaosa do Cruzeiro- até oa linitoe do sítio Boa ?ia- 

-to, nosta cidade*

Art,2«- Saca aacaluida qualquer danonimçSo dada a noaaa, e processado o* 

ong>lacnnonto oon a a ra  denorainaçSo*

Art*3«- isto Lei entrará ma vi^or na data de sua piiblioaçSo*

Art.4a- Ií0vo<3oo-ac as. disposições oa oontrdrio#

Gabinete do Bee?eito,«a 25 d© outubro d© 1$>84
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